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PATRICKSANDRE OLIVEIRA DA SILVA, matrícula nº 5919093/2, cargo Eco-
nomista, lotado no Núcleo de Informação em Saúde - NISPLAN, conforme 
Processo nº 2025/2551657.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se,
Gabinete da Secretaria de Estado de Saúde Pública, em 23.04.2025.
EDNEY MENDES PEREIRA
Secretário de Estado de Saúde Pública, em exercício

Protocolo: 1190307
.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA N° 288, DE 22 DE ABRIL DE 2025
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 220 § 2º da Lei nº 5.810/94, tendo 
em vista a solicitação formulada pela Presidente da Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar do Nível Central da SESPA, por meio 
do Ofício nº 161/2025, nos autos do processo nº E- 2025/2518831.
R E S O L V E:
I – DESIGNAR o servidor ARLEY DO NASCIMENTO CORDOVIL, ocupante 
do cargo Pedagogo, matrícula nº 5928373/4, para sem prejuízo de suas 
atribuições, exercer o encargo de defensor dativo do indiciado no sobredito 
PAD, A.J.S.C, o servidor efetivo deste órgão, para apresentar defesa escrita, 
no prazo de 10 (dez) dias, podendo requerer a Comissão Processante 
eventuais providências relacionadas diretamente a esta atividade.
II – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação;
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
22.04.2025.
EDNEY MENDES PEREIRA

Protocolo: 1190109

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº Nº 003/SESPA/2024
PROCESSO Nº 2025/2097205
HOSPITAL REGIONAL PÚBLICO DA TRANSAMAZÔNICA (HRPT)
Fundamento Legal: A celebração do Termo Aditivo tem como fundamento 
legal o disposto no art. 124. I, b, da Lei Federal 14.133/21, na Lei Estadual 
5.980/96, Decreto Estadual 21/2019 e Cláusula Sétima, item 7.1, 7.5 e 
7.6, do Contrato de Gestão nº 003/SESPA/2024.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a redução na ordem de 
5% do valor do Contrato de Gestão n.º 003/SESPA/2024, com diminuição 
do percentual da Reserva Técnica para 2% e Custos Indiretos para 3% do 
valor bruto referente ao repasse de Custeio mensal, em atendimento ao 
Decreto nº 4.025, de 1º de julho de 2024, com redação dada pelo Decreto 
nº 4.035, de 4 de julho de 2024, Ofício nº 021/2024-SAGA/SESPA e Me-
morando Circular – GAB/SESPA, 27 de dezembro de 2024.
Data de Assinatura: 23/04/2025
Valor: Em razão dos ajustes decorrentes deste termo aditivo, o montante 
do orçamento econômico-financeiro para o Hospital fica estimado men-
salmente em R$ 7.821.559,02 (sete milhões, oitocentos e vinte e um 
mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e dois centavos), totalizando R$ 
93.858.708,24 (noventa e três milhões, oitocentos e cinquenta e oito mil, 
setecentos e oito reais e vinte e quatro centavos) no período de 12 meses.
Dotação Orçamentária: Projeto Atividade 8877; Elemento de Despe-
sa: 335085 e Fonte de Recurso: 01.500.0000.01 / 02.500.0000.01 / 
01.500.1002.03 / 02.500.1002.03 / 01.600.0000.49 / 02.600.0000.49 / 
01.600.3110.49 / 02.600.3110.49 / 01.600.3120.49 / 02.600.3120.49.
Contratado: INSTITUTO ACQUA – AÇÃO, CIDADANIA, QUALIDADE URBA-
NA E AMBIENTAL
CNPJ: 03.254.082/0024-85 (Filial)
End.: Av. Brigadeiro Eduardo Gomes, s/n, bairro São Sebastião, CEP 
68.371-970, Altamira – PA.
Ordenador: Edney Mendes Pereira – Secretário Adjunto de Gestão Admi-
nistrativa.

Protocolo: 1190337
6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 006/SESPA/2022.
PROCESSO Nº 2025/2097117
HOSPITAL GERAL DE IPIXUNA DO PARÁ
Fundamento Legal: A celebração do Termo Aditivo tem como fundamento 
legal o disposto no art. 65, I, b, da Lei Federal 8.666/93, na Lei Estadual 
5.980/96, Decreto Estadual 21/2019 e Cláusula Quarta, item 4.1, 4.2 e 
4.3, do Contrato de Gestão nº 006/SESPA/2022.
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a redução na ordem de 
5% do valor do Contrato de Gestão n.º 006/SESPA/2022, com diminuição 
do percentual da Reserva Técnica para 2% e Custos Indiretos para 3% do 
valor bruto referente ao repasse de Custeio mensal, em atendimento ao 
Decreto nº 4.025, de 1º de julho de 2024, com redação dada pelo Decreto 
nº 4.035, de 4 de julho de 2024, Ofício nº 021/2024-SAGA/SESPA e Me-
morando Circular – GAB/SESPA, 27 de dezembro de 2024.
Data de Assinatura: 22/04/2025
Valor: Em razão dos ajustes decorrentes deste termo aditivo, o montante 
do orçamento econômico-financeiro para o Hospital fica estimado mensal-
mente em R$ 1.295.333,69 (um milhão, duzentos e noventa e cinco mil, 
trezentos e trinta e três reais e sessenta e nove centavos), totalizando R$ 
15.544.004,28 (quinze milhões quinhentos e quarenta e quatro mil, quatro 
reais e vinte e oito centavos) no período de 12 meses.
Dotação Orçamentária: Projeto Atividade 8877; Elemento de Despe-
sa: 335085 e Fonte de Recurso: 01.500.0000.01 / 02.500.0000.01 / 
01.500.1002.03 / 02.500.1002.03 / 01.600.0000.49 / 02.600.0000.49 / 

01.600.3110.49 / 02.600.3110.49 / 01.600.3120.49 / 02.600.3120.49.
Contratado: INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISA E GESTÃO EM SAÚDE – INSAÚDE
CNPJ: 44.563.716/0027-01
End.: Rua José Bonifácio, s/n, Centro, CEP: 68.637-000, Ipixuna do Pará - PA
Ordenador: Edney Mendes Pereira - Secretário Adjunto de Gestão Admi-
nistrativa.

Protocolo: 1190330
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 001/SESPA/2024.
Processo: 2025/2097193
PRONTO SOCORRO DO BENGUÍ
Fundamento Legal: A celebração do Termo Aditivo tem como fundamento 
legal o disposto no art. 124. I, b, da Lei Federal 14.133/21, na Lei Estadual 
5.980/96, Decreto Estadual 21/2019 e Cláusula Sétima, item 7.1, 7.5 e 
7.6, do Contrato de Gestão nº 001/SESPA/2024.
Objeto: . O presente instrumento tem por objeto a redução na ordem de 
5% do valor do Contrato de Gestão n.º 001/SESPA/2024, com diminuição 
do percentual da Reserva Técnica para 2% e Custos Indiretos para 3% do 
valor bruto referente ao repasse de Custeio mensal, em atendimento ao 
Decreto nº 4.025, de 1º de julho de 2024, com redação dada pelo Decreto 
nº 4.035, de 4 de julho de 2024, Ofício nº 021/2024-SAGA/SESPA e Me-
morando Circular – GAB/SESPA, 27 de dezembro de 2024.
Data de Assinatura: 23/04/2025
Valor: Em razão dos ajustes decorrentes deste termo aditivo, o montante 
do orçamento econômico-financeiro para o Hospital fica estimado mensal-
mente em R$ 8.807.621,42 (oito milhões, oitocentos e sete mil, seiscentos 
e vinte e um reais e quarenta e dois centavos), totalizando um valor global 
de R$ 105.691.457,04 (cento e cinco milhões, seiscentos e noventa e um 
mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e quatro centavos) para o perí-
odo de 12 meses.
Dotação Orçamentária: Projeto Atividade 8877; Elemento de Despe-
sa: 335085 e Fonte de Recurso: 01.500.0000.01 / 02.500.0000.01 / 
01.500.1002.03 / 02.500.1002.03 / 01.600.0000.49 / 02.600.0000.49 / 
01.600.3110.49 / 02.600.3110.49 / 01.600.3120.49 / 02.600.3120.49
Contratado: INSTITUTO ACQUA – AÇÃO, CIDADANIA, QUALIDADE URBA-
NA E AMBIENTAL
CNPJ: 03.254.082/0025-66 (Filial)
End.: Avenida Paulo Frota, Nº 1500, sala 702, bairro Val-de-Caes, municí-
pio de CEP: 66.640-480, Belém (PA)
Ordenador: Edney Mendes Pereira - Secretário Adjunto de Gestão Admi-
nistrativa.

Protocolo: 1190343

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA N° 463 DE 23 DE ABRIL DE 2025/DGTES/SESPA.
A DIRETORA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE/
DGTES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela 
PORTARIA nº. 039/03.04. 96,
RESOLVE:
CONCEDER, Férias regulamentares a servidora desta SESPA, abaixo rela-
cionado:

Matrícula Servidor Período Aquisitivo Período de Gozo

5959199-1 CAROLINA MAGNO BAIA 15/03/2022 A 14/03/2023 01/03/2025 A 30/03/2025

OBS: CONFORME O PROCESSO Nº E-2025/2250722
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE /
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 23.04.2025.
Kelly de Cassia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 1190159

t.
.

TORNAR SEM EFEITO
.

PORTARIA Nº 464 DE 23 DE ABRIL DE 2025/DGTES/SESPA
A DIRETORA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE/
DGTES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela 
PORTARIA nº 039/03.04.96, CONSIDERANDO o que dispõe os artigos 74 a 
76, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; CONSIDERANDO processo 
E-2025/2527860;
R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITO, as férias regulamentares do servidor EDGARD 
FERNANDO DE MIRANDA PEREIRA NETO, Identidade Funcional nº 
5290830-3, ocupante do cargo de FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, lotado na 
Divisão de Saúde do Trabalhador, no período 05/05/2025 a 03/06/2025, 
referente ao período aquisitivo de 10/03/2023 a 09/03/2024, concedidas 
através da PORTARIA Coletiva nº 403/16.04.2025, publicada no DOE nº. 
36.206 de 23.04.2025.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE /
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 23.04.2025.
Kelly de Cassia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.


